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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

 

1.1. Demandante: Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social, Saúde, e Administração. 

 

1.2. Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de copa, cozinha 

e descartáveis. 

 

1.3. Finalidade: Assegurar o suprimento contínuo e regular de materiais indispensáveis ao 

funcionamento das Secretarias e Fundos Municipais vinculados à Prefeitura Municipal de 

Salvaterra/PA, garantindo condições adequadas de trabalho, bem-estar aos servidores e eficiência na 

prestação dos serviços públicos. 

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

2.1. A Prefeitura Municipal de Salvaterra/PA, no exercício de suas atribuições administrativas, 

necessita contratar empresa especializada para o fornecimento de materiais de copa, cozinha e 

descartáveis, indispensáveis ao desenvolvimento das atividades cotidianas dos diversos órgãos da 

Administração. 

 

2.2. A ausência desses insumos compromete o desempenho das rotinas internas e administrativas, 

prejudica o conforto e a produtividade dos servidores e, consequentemente, reflete negativamente na 

eficiência e qualidade do atendimento oferecido à população. 

 

3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

3.1. Infraestrutura existente: 

 

3.1.1. Atualmente, as Secretarias e Fundos Municipais enfrentam limitações operacionais devido à 

escassez e irregularidade no fornecimento de materiais de copa, cozinha e descartáveis. Essa carência 

impacta diretamente na manutenção de ambientes organizados e adequados, essenciais para o bom 

desempenho das atividades administrativas e operacionais. 

 

3.2. Impactos da situação atual: 

 

• Redução da produtividade e da eficiência dos servidores; 

• Prejuízo às rotinas de trabalho e à qualidade dos serviços; 

• Desconforto e insatisfação entre os servidores; 

• Reflexos negativos no atendimento prestado à comunidade. 

 

3.2.1. A falta de padronização e continuidade no fornecimento desses materiais tem gerado gastos 

fragmentados e desorganizados, dificultando o controle e a gestão eficiente dos recursos públicos. 
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4. ALTERNATIVAS E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

 

4.1. Alternativas analisadas: 

 

4.1.1. Aquisição pontual de materiais: 

 

4.1.1.1. Considerada inviável, uma vez que a demanda é contínua e de natureza rotineira. Aquisições 

pontuais implicariam em múltiplos processos de compra, gerando descontinuidade, aumento de custos 

e maior complexidade administrativa. 

 

4.1.2. Contratação de empresa especializada: 

 

4.1.2.1. Apresenta-se como a solução mais eficiente e vantajosa para a Administração Pública, pois 

possibilita o fornecimento planejado, regular e padronizado dos materiais necessários, com controle de 

qualidade, previsibilidade de custos e racionalização dos recursos orçamentários. 

 

4.1.2.2. A adoção dessa alternativa está em conformidade com os princípios da economicidade, 

eficiência e planejamento administrativo, assegurando melhor gestão do patrimônio público e 

continuidade dos serviços essenciais. 

 

5. NECESSIDADE E MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 

5.1. Necessidade da Aquisição: 

 

5.1.1. A contratação é necessária para suprir de forma contínua e organizada as Secretarias e Fundos 

Municipais com materiais de copa, cozinha e descartáveis, garantindo condições estruturais adequadas 

à execução das atividades diárias. 

 

5.1.2. A falta desses materiais impacta diretamente o funcionamento dos setores administrativos, 

comprometendo a logística de apoio, a conservação dos espaços institucionais e o atendimento prestado 

à população. 

 

5.2. Objetivos da Aquisição: 

 

• Assegurar condições adequadas de trabalho: disponibilizando insumos necessários ao 

conforto, funcionalidade e organização dos ambientes administrativos; 

• Garantir eficiência e regularidade operacional: evitando atrasos e interrupções nas rotinas 

internas das Secretarias; 

• Promover a qualidade no atendimento público: assegurando ambientes adequados e bem 

estruturados para a execução das atividades; 

• Racionalizar os recursos públicos: centralizando o fornecimento, reduzindo custos e 

otimizando a gestão de estoques. 

 

5.3. Alinhamento aos princípios da Administração Pública: 
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5.3.1. A aquisição está pautada nos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

sustentabilidade, sendo essencial para assegurar o bom funcionamento das estruturas administrativas e 

a continuidade dos serviços públicos prestados à população. 

 

5.4. Motivação para a Aquisição: 

 

5.4.1. A contratação é motivada pela necessidade de assegurar o pleno desempenho das atividades das 

Secretarias e Fundos Municipais, garantindo o abastecimento contínuo de materiais de copa, cozinha e 

descartáveis, com qualidade e regularidade. 

 

5.4.2. Essa medida visa otimizar a gestão administrativa, reduzir desperdícios, melhorar as condições 

de trabalho e elevar o nível de satisfação dos servidores e cidadãos atendidos. 

 

6. INDICAÇÃO DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM OS 

PLANEJAMENTOS DAS SECRETARIAS. 

 

6.1. A presente contratação está em consonância com o Plano Anual de Contratações e demais 

instrumentos de planejamento da Administração Pública Municipal, assegurando o atendimento 

estratégico das necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de forma planejada, eficiente e 

transparente. 

 

6.2. Tal medida contribui para a racionalização das aquisições, o equilíbrio orçamentário e o 

fortalecimento da gestão pública, com foco na melhoria contínua dos serviços oferecidos à população. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

7.1.Qualificação da Contratada: 

 

7.1.1. A empresa deverá ser legalmente constituída, devidamente licenciada e comprovadamente apta 

ao fornecimento de materiais de copa, cozinha e descartáveis, atendendo a todos os requisitos técnicos 

e legais exigidos pela Administração. 

 

7.2.Critérios e condições mínimas: 

 

7.2.1. Sustentabilidade: 

 

• Preferência por produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos e oriundos de fontes renováveis; 

• Observância de boas práticas ambientais e de consumo responsável; 

• Disponibilização de manuais e informações técnicas, quando aplicável, em língua portuguesa. 

 

7.2.2. Subcontratação: 

 

7.2.2.1. É expressamente vedada a subcontratação do objeto contratual, garantindo a responsabilidade 

integral da empresa vencedora pelo fornecimento dos materiais. 
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7.2.3. Garantia: 

 

7.2.3.1. Os produtos fornecidos deverão atender rigorosamente às especificações exigidas, com 

garantia de qualidade e substituição imediata de qualquer item que apresente defeito ou divergência, 

sem ônus à Administração. 

 

7.2.4. Padrão de Qualidade e Certificação: 

 

7.2.4.1. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas técnicas e de qualidade expedidas 

pelos órgãos reguladores competentes, como ABNT e ANVISA, apresentando certificações e 

comprovações de conformidade sempre que aplicável. 

 

8. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM  

 

8.1. As entregas deverão ocorrer de forma contínua e programada, conforme a necessidade 

operacional e as solicitações emitidas pelas Secretarias e Fundos Municipais, obedecendo às 

especificações e quantidades definidas no Termo de Referência e nos documentos complementares do 

processo. 

 

8.2. O fornecimento regular e planejado garantirá a manutenção das atividades administrativas e a 

adequada gestão dos recursos públicos, contribuindo para a eficiência e qualidade dos serviços 

prestados pela Prefeitura Municipal de Salvaterra/PA. 

 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

9.1. Informamos que a pesquisa de preços foi realizada através do Banco de Preços (NP 

CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-

95), licitações de outros órgãos públicos, consultadas mídias especializadas, sítios eletrônicos. Caber 

frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 

Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta nos 

incisos I, II e III Art. 5º, da referida Instrução, conforme abaixo: 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação 

do preço estimado em processo licitatório para a 

aquisição e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais 

à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 
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II - Contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

 

III: dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso. 

 

10. ESTIMATIVA PRELIMINAR DOS PREÇOS 

 

10.1. Com base na tabela elaborada a partir dos Documentos de Oficialização de Demanda, foi 

realizado o comparativo de custos referente aos itens solicitados. Ressalta-se que a referência utilizada 

para definição do critério de julgamento foi o preço médio de mercado, apurado por meio de pesquisa 

de preços, que servirá de base para a aplicação do critério de menor preço por item, conforme 

demonstrado na tabela de referência abaixo. 

 

10.2. Planilha comparativa da pesquisa de preços: 

 

FONTES DE PESQUISAS BANCO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR 21 

L,Caixa térmica fabricada em isopor 

expandido de alta densidade, capacidade 

de 21 litros, ideal para conservação de 

bebidas e alimentos em ambientes 

externos, design compacto e leve, tampa 

acoplável com vedação eficiente, fácil 

transporte para uso em eventos, campings 

ou entregas. UNIDADE 220 R$ 48,96 R$ 10.771,20 

2 

CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR 60 

L,Caixa térmica de isopor reforçado com 

capacidade para 60 litros, excelente 

isolamento térmico para transporte e 

armazenamento de produtos perecíveis, 

tampa com encaixe seguro, resistente à 

variação de temperatura, utilizada em 

ambientes comerciais, gastronômicos e 

operações logísticas. UNIDADE 220 R$ 110,65 R$ 24.343,00 
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3 

CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR 160 

L,Caixa térmica de alta capacidade em 

isopor expandido industrial, 160 litros, 

ideal para transporte de grandes volumes 

de alimentos, bebidas ou insumos 

refrigerados, excelente isolamento 

térmico, tampa com trava, estrutura 

resistente à umidade e impactos leves, 

ideal para uso institucional e eventos de 

grande porte. UNIDADE 120 R$ 274,49 R$ 32.938,80 

4 

COADOR DE PANO PARA CAFÉ - 

14CM,Coador para café em tecido de 

algodão com alça de arame galvanizado 

revestida com PVC, diâmetro de 14cm, 

resistente e reutilizável, ideal para preparo 

artesanal de café coado com sabor 

tradicional, alça anatômica que facilita o 

manuseio sobre garrafas ou jarras 

térmicas. UNIDADE 2000 R$ 29,46 R$ 58.920,00 

5 

COLHER DE MADEIRA - 26cm,Colher 

de madeira natural de 26cm, utilizada em 

preparações quentes e frias, resistente ao 

calor, não risca panelas antiaderentes, 

superfície lisa e cabo ergonômico, 

indicada para cozinhas domésticas e 

industriais com toque rústico. UNIDADE 400 R$ 51,08 R$ 20.432,00 

6 

CONCHA DE ALUMÍNIO Nº 12,Concha 

de alumínio polido número 12, com 

estrutura resistente, cabo alongado para 

maior segurança durante o manuseio de 

líquidos quentes, ideal para servir caldos, 

sopas ou molhos em cozinhas industriais e 

restaurantes. UNIDADE 280 R$ 57,37 R$ 16.063,60 

7 

CONCHA DE ALUMÍNIO Nº 15,Concha 

de alumínio polido número 15, de maior 

capacidade, indicada para grandes porções 

de líquidos ou alimentos em cozinhas 

comerciais, cabo firme e durável, bordas 

reforçadas para uso intenso. UNIDADE 280 R$ 64,89 R$ 18.169,20 

8 

CONJ. REGULADOR REGISTRO 

PARA FOGÃO INDUSTRIAL COM 

MANGUEIRA,Conjunto composto por 

registro de gás metálico com regulagem de 

fluxo e mangueira reforçada em PVC, 

ideal para fogões industriais, proporciona 

segurança e controle preciso na 

distribuição do gás GLP, fácil instalação e 

certificações normativas. UNIDADE 240 R$ 119,28 R$ 28.627,20 

9 

CONJUNTO REGULADOR REGISTRO 

PARA FOGÃO SEMI-INDUSTRIAL 

COM MANGUEIRA,Conjunto regulador 

específico para fogões semi-industriais, 

inclui registro com válvula ajustável e 

mangueira de segurança, compatível com UNIDADE 240 R$ 449,97 

R$ 

107.992,80 
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gás GLP, estrutura durável e conexões 

padrão, ideal para estabelecimentos 

comerciais de pequeno a médio porte. 

10 

COPO DE VIDRO 200ML.,Copo de vidro 

temperado com capacidade de 200 ml, 

modelo transparente, resistente ao calor e 

ideal para servir água, sucos ou 

refrigerantes em ambientes domésticos ou 

profissionais, borda arredondada para 

maior conforto ao beber. UNIDADE 2000 R$ 9,78 R$ 19.560,00 

11 

COLHER DESCARTÁVEL,Colher 

plástica transparente de tamanho médio, 

pacote com 50 unidades, ideal para uso em 

eventos, festas ou ambientes 

institucionais, material resistente e 

atóxico, compatível com alimentos 

quentes e frios. PACOTE 2000 R$ 12,96 R$ 25.920,00 

12 

FACA DESCARTÁVEL PARA 

REFEIÇÃO.,Faca plástica descartável de 

cor transparente, pacote com 50 unidades, 

resistente, atóxica e indicada para corte de 

alimentos leves em eventos, refeições 

coletivas e embalagens institucionais. PACOTE 2000 R$ 13,46 R$ 26.920,00 

13 

GARFO DESCARTÁVEL PARA 

REFEIÇÃO.,Garfo plástico transparente, 

pacote com 50 unidades, utilizado em 

ambientes coletivos, eventos e refeições 

rápidas, material atóxico e resistente ao 

calor moderado. PACOTE 2000 R$ 12,86 R$ 25.720,00 

14 

COPO DESCARTÁVEL 200 ML.,Copo 

plástico descartável com capacidade de 

200 ml, embalagem com 25 pacotes, cada 

um com unidades individuais, utilizado 

em eventos, escritórios e refeitórios, 

transparente, material leve e seguro para 

consumo rápido. CAIXA 600 R$ 198,70 

R$ 

119.220,00 

15 

COPO DESCARTÁVEL 300ML.,Copo 

descartável em polipropileno com 

capacidade de 300 ml, embalagem com 20 

pacotes, resistente a líquidos quentes e 

frios, indicado para uso em festas, eventos 

corporativos e food services. CAIXA 400 R$ 267,33 

R$ 

106.932,00 

16 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML,Copo 

plástico descartável de 50 ml, ideal para 

doses ou amostras, caixa com 50 pacotes, 

utilizado em degustações, farmácias, 

laboratórios ou para servir café, formato 

compacto e empilhável. CAIXA 280 R$ 186,13 R$ 52.116,40 

17 

CUMBUCA DESCARTÁVEL Nº 

11.,Cumbuca plástica descartável número 

11, ideal para sopas, caldos e sobremesas, 

embalagem com 100 pacotes, resistente à 

temperatura e projetada com borda 

reforçada para maior firmeza no manuseio. CAIXA 500 R$ 120,55 R$ 60.275,00 
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18 

CUMBUCA DESCARTÁVEL Nº 

15.,Cumbuca descartável número 15 em 

material plástico, utilizada em refeições 

líquidas ou cremosas, caixa com 100 

pacotes, design ergonômico com 

capacidade aumentada, eficiente em 

serviços de buffet e delivery. CAIXA 500 R$ 120,55 R$ 60.275,00 

19 

PRATO DESCARTÁVEL FUNIDADEO 

Nº 21.,Prato fUNIDADEo descartável 

com diâmetro de 21cm, fabricado em 

poliestireno (PS) branco de alta 

resistência, ideal para servir sopas, caldos, 

massas e refeições completas; embalagem 

com 500 unidades, bordas altas para evitar 

respingos, design clean e empilhável, 

utilizado em eventos, buffets e refeitórios 

institucionais. CAIXA 200 R$ 199,42 R$ 39.884,00 

20 

PRATO DESCARTÁVEL RASO Nº 

18,Prato raso descartável com 18cm de 

diâmetro, produzido em plástico branco 

liso, resistente e leve, ideal para servir 

refeições secas como arroz, carnes e 

saladas; caixa com 500 unidades, formato 

redondo com bordas reforçadas, indicado 

para festas, eventos corporativos e uso 

institucional. CAIXA 300 R$ 185,59 R$ 55.677,00 

21 

PRATO DESCARTÁVEL RASO Nº 

21.,Prato raso descartável com 21cm de 

diâmetro, confeccionado em poliestireno 

branco de alta qualidade, superfície lisa e 

resistente a deformações, ideal para servir 

pratos principais, saladas e 

acompanhamentos; embalagem com 500 

unidades, empilhável e prático para uso 

em eventos, restaurantes e serviços de 

catering. CAIXA 300 R$ 242,68 R$ 72.804,00 

22 

ESCORREDOR 

INDUSTRIAL,Escorredor com 

capacidade para até 11 litros, produzido 

em aço ou alumínio reforçado, ideal para 

arroz, macarrão e alimentos similares, 

estrutura com perfurações amplas para 

drenagem eficiente, utilizado em cozinhas 

industriais e eventos gastronômicos. UNIDADE 200 R$ 250,75 R$ 50.150,00 

23 

ESCUMADEIRA EM AÇO,Escumadeira 

em aço inoxidável com cabo de 47cm, 

ideal para retirar alimentos de líquidos 

quentes, resistente à corrosão e ao calor, 

cabo alongado para evitar queimaduras, 

utilizada em frituras e cozimentos 

intensos. UNIDADE 200 R$ 77,65 R$ 15.530,00 

24 

FACA INOX PARA COZINHA 8",Faca 

de cozinha em aço inox com lâmina de 8 

polegadas, cabo ergonômico e resistente à UNIDADE 400 R$ 64,00 R$ 25.600,00 
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umidade, indicada para cortes diversos 

como carnes, legumes e pães, ideal para 

cozinhas domésticas e profissionais. 

25 

FAQUEIRO 30 PEÇAS EM AÇO INOX 

E CABO DE PLÁSTICO.,Conjunto de 

faqueiro completo com 30 peças em aço 

inox e cabos em polipropileno, incluindo 

06 colheres de mesa, 06 colheres para chá, 

06 facas para churrasco 5", 06 garfos de 

mesa e 06 garfos de sobremesa, ideal para 

uso familiar ou institucional com 

acabamento elegante e durabilidade. UNIDADE 400 R$ 125,90 R$ 50.360,00 

26 

GARRAFA TÉRMICA DE 1L,Garrafa 

térmica com capacidade de 1 litro, corpo 

em material resistente, ampola interna de 

vidro ou inox, tampa de rosca e vedação 

hermética, ideal para conservação de 

bebidas quentes ou frias por longos 

períodos. UNIDADE 1000 R$ 64,60 R$ 64.600,00 

27 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO 

1.9L,Garrafa térmica com sistema de 

pressão e capacidade de 1,9 litros, 

estrutura reforçada, ideal para uso em 

ambientes institucionais como escritórios 

e cozinhas, preserva a temperatura por 

horas, tampa com mecanismo de 

bombeamento prático. UNIDADE 280 R$ 130,20 R$ 36.456,00 

28 

JARRA PLÁSTICA 2L,Jarra plástica com 

capacidade de 2 litros, resistente e leve, 

ideal para servir bebidas em ambientes 

domésticos e comerciais, com tampa 

encaixável e formato ergonômico para 

facilitar o manuseio. UNIDADE 1000 R$ 45,53 R$ 45.530,00 

29 

JARRA PLÁSTICA 5L,Jarra em 

polipropileno com capacidade para 5 

litros, indicada para bebidas em eventos, 

cozinhas industriais ou refeitórios, tampa 

com vedação segura, estrutura robusta e 

fácil de limpar. UNIDADE 1000 R$ 67,11 R$ 67.110,00 

30 

LEITEIRA DE ALUMÍNIO TIPO 

CANECÃO.,Leiteira tipo canecão com 

capacidade aproximada para 1,5 litros, 

fabricada em alumínio polido, tamanho 

18, com cabo de madeira resistente ao 

calor, utilizada para ferver leite e líquidos 

em fogões convencionais. UNIDADE 400 R$ 103,79 R$ 41.516,00 

31 

MARMITEX DE ALUMÍNIO Nº 

8.,Marmitex número 8 em alumínio com 

tampa inclusa, caixa com 100 unidades, 

ideal para embalagens de refeição para 

viagem, entrega ou distribuição, resistente 

à temperatura e com bordas dobráveis para 

fechamento seguro. CAIXA 100 R$ 67,98 R$ 6.798,00 
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32 

PANELA DE ALUMÍNIO 10 LT,Panela 

de alumínio polido com capacidade de 10 

litros, indicada para cozimentos em maior 

volume, estrutura leve e durável, ideal para 

uso em cozinhas profissionais, com alças 

laterais reforçadas. UNIDADE 300 R$ 138,90 R$ 41.670,00 

33 

PANELA DE ALUMÍNIO 20 LT,Panela 

de alumínio com capacidade de 20 litros, 

utilizada para preparo de grandes 

quantidades de alimentos, estrutura 

reforçada, base ampla para distribuição 

uniforme do calor, alças ergonômicas. UNIDADE 240 R$ 265,15 R$ 63.636,00 

34 

PANELA DE PRESSÃO ALUMÍNIO 

POLIDO 10L,Panela de pressão em 

alumínio polido com capacidade de 10 

litros, trava de segurança, válvula 

reguladora de pressão e sistema de 

vedação hermético, indicada para 

cozimento rápido em restaurantes e 

cozinhas industriais. UNIDADE 120 R$ 323,41 R$ 38.809,20 

35 

PANELA DE PRESSÃO ALUMÍNIO 

POLIDO 4,5L,Panela de pressão em 

alumínio polido com capacidade de 4,5 

litros, ideal para cozinhas domésticas, 

sistema de segurança duplo e válvula de 

lib UNIDADE 120 R$ 91,16 R$ 10.939,20 

36 

PENEIRA TELA POLIÉSTER 

18CM,Peneira com aro plástico resistente 

e tela em poliéster de malha fina, diâmetro 

de 18cm, ideal para coar líquidos, grãos 

finos, sucos e caldos; estrutura leve e 

durável, com suporte lateral para apoio em 

recipientes, indicada para uso doméstico e 

profissional em cozinhas, padarias e 

laboratórios alimentares. UNIDADE 160 R$ 55,59 R$ 8.894,40 

37 

PRATO FUNIDADEO DE VIDRO,Prato 

fUNIDADEo de vidro temperado com 

diâmetro aproximado de 22cm, resistente 

a impactos leves e variações térmicas, 

ideal para servir sopas, massas e refeições 

líquidas; acabamento liso e transparente, 

compatível com micro-ondas e lava-

louças, utilizado em ambientes 

domésticos, restaurantes e buffets com 

apresentação elegante. UNIDADE 2000 R$ 14,78 R$ 29.560,00       

     

R$ 

1.580.720,00 

 

10.3. Os valores de referência foram obtidos a partir da média dos preços levantados pelo 

Departamento de Compras, considerando diferentes fontes de pesquisa, com o objetivo de assegurar 

maior precisão e aderência aos valores praticados no mercado. 
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11. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

 

11.1. A contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de copa, cozinha e 

descartáveis, por meio de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, justifica-se pela necessidade de 

atender às demandas contínuas e recorrentes das Secretarias e Fundos Municipais vinculados à 

Prefeitura Municipal de Salvaterra/PA, de forma eficiente, econômica e transparente. 

 

11.2. A modalidade Pregão Eletrônico é a mais adequada para este tipo de contratação, pois promove 

ampla competitividade entre fornecedores, resultando em melhores condições de preço, agilidade e 

transparência no processo. O uso de plataforma eletrônica possibilita maior participação de empresas, 

além de facilitar o acompanhamento e a gestão do procedimento licitatório. 

 

11.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é estratégica, pois permite que a Prefeitura 

celebre atas de registro com fornecedores por determinado período, garantindo fornecimento contínuo, 

previsibilidade orçamentária e economia processual, evitando a necessidade de novas licitações a cada 

aquisição. 

 

11.4. Assim, a escolha pelo Pregão Eletrônico para Registro de Preços demonstra-se a solução mais 

eficiente, econômica e transparente para a contratação, assegurando o atendimento regular das 

demandas das Secretarias e Fundos Municipais, com qualidade e responsabilidade na aplicação dos 

recursos públicos. 
 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

12.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de 

copa, cozinha e descartáveis, destinados ao atendimento das necessidades operacionais e funcionais 

das Secretarias e Fundos Municipais vinculados à Prefeitura Municipal de Salvaterra/PA. 

 

12.1.1. Esses materiais são essenciais para o bom funcionamento das atividades administrativas, 

educacionais, assistenciais e de saúde, contribuindo para condições adequadas de trabalho e 

atendimento ao público. 

 

12.2. A solução contempla o fornecimento contínuo dos seguintes grupos de materiais: 

 

• Materiais de Copa e Cozinha: utensílios e acessórios destinados ao preparo, acondicionamento 

e consumo de alimentos, como copos, pratos, talheres, panelas, xícaras, entre outros, 

indispensáveis à organização e manutenção das atividades diárias das unidades administrativas 

e de atendimento. 

• Materiais Descartáveis: itens de uso único, como copos, pratos, talheres, guardanapos e toalhas 

de papel, necessários para o atendimento de demandas cotidianas, eventos e situações em que 

o uso de materiais reutilizáveis não seja viável, garantindo a observância das normas sanitárias 

e de higiene. 
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12.3. A contratação será realizada por Pregão Eletrônico para Registro de Preços, possibilitando 

aquisições de acordo com a demanda e com preços previamente registrados, dentro das condições mais 

vantajosas e competitivas ofertadas pelas empresas participantes. 

 

12.4. Entre as principais vantagens da solução, destacam-se: 

 

• Continuidade no fornecimento: o registro de preços assegura o atendimento regular e planejado 

das demandas, evitando desabastecimento. 

• Economia e transparência: o pregão eletrônico promove ampla concorrência, resultando em 

preços mais vantajosos e maior publicidade dos atos administrativos. 

• Qualidade e conformidade: os materiais adquiridos deverão atender aos padrões técnicos e de 

qualidade exigidos, assegurando eficiência e durabilidade. 

• Agilidade e eficiência: a modalidade eletrônica simplifica as etapas do processo, garantindo 

celeridade nas aquisições e facilidade de controle pela Administração. 

 

12.5. Dessa forma, a solução apresentada visa assegurar que as Secretarias e Fundos Municipais de 

Salvaterra/PA disponham de materiais essenciais de qualidade, a preços justos e com fornecimento 

contínuo, contribuindo para a execução eficiente das atividades e dos serviços públicos prestados à 

população. 

 

13. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, utilizando-

se como critério de julgamento o menor preço por item, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e 

os princípios da Administração Pública. 

 

13.2. Para a seleção da proposta vencedora, serão observados os seguintes critérios: 

 

• Análise da proposta comercial, assegurando que o item ofertado atenda integralmente às 

especificações técnicas do edital; 

• Verificação da regularidade fiscal, trabalhista e jurídica do licitante, conforme legislação 

vigente; 

• Comprovação da capacidade técnica e operacional para o fornecimento dos materiais; 

• Aplicação dos critérios de desempate previstos em lei, priorizando micro e pequenas empresas 

quando cabível. 

 

13.3. O processo será conduzido em ambiente eletrônico, garantindo ampla competitividade, 

publicidade e transparência em todas as fases, conforme os princípios que regem as contratações 

públicas. 

Salvaterra/PA, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

VALENTIM LUCAS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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